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Processo Administrativo n° 300102/2024

PREGÃO ELETRÔNICO: N° 004/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA: 01/03/2024

ABERTURA: 14:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N« 023/20245 PREGÃaELETRÔNlCO 0Ò4ft02t^^P'^H

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O
FORNECIMENTO

DENTÁRIAS

NECESSIDADES

MUNICIPAL DE SAÚDE.

ADMINISTRATIVO

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

PRÓTESESDE

PARA ATENDER AS

DA SECRETARIA

PROCESSO

300102/2024.N°

Aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO

DOS PATOS/MA, situada na Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA,

na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal,

foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 023/2024, através da SECRETARIA

MUNICIPAL DE SAÚDE, na pessoa do Senhor: KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA, Secretário

Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria Municipal de Saúde,

denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS e a empresa:

EDSON S. CRUZ LTDA, portadora do CNPJ N" 31.025.979/0001-86, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.767-
22-06, estabelecida à Av. 1, n“ 100, Bairro Bela Vista, Passagem Franca- MA, CEP: 65.680-000, através

de sua representante legal o Senhor: Edson Sousa Cruz portadora do RG N" 829448 SSP-TO e do CPF
N° 011.328.671-69, com base na Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita

pelo Decreto Municipal n® 001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras

apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP, cuja ata e demais atos foram

homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com

a classificação por elas alcançada, por item, atendendo as condições previstas no instrumento

convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes ás normas

constantes na Lei n° 14.133, de 1® de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir,

conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULÃ PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresa
vencedora, conforme dados abaixo, para o fornecimento de próteses dentárias para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações constantes da
cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N. 004/2024 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais
das PROMITENTES CONTRATADAS.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
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EMPRESA: EDSON S. CRUZ LTDA

CNPJ: 31.025.979/0001-86

END: AV. 1, N°100, BAIRRO BELA VISTA, PASSAGEM FRANCA-MA, CEP:
65.680-000

CONTATO: (99) 98441-3159	

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e
obrigacional ás partes, com característica de compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNICiPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo
máximo 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação formal.

II. Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde,
conforme solicitações, acompanhada das respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão
fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05 (cinco) dias,
contados a partir da data da ordem de fornecimento.

111. Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo
MUNICiPIO, na forma de fornecimento dos produtos e ao cumprimento das demais obrigações assumidas
nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação
apresentada, novos documentos que comprovem todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da
assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na
presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações e quaisquer
outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes
isentos de qualquer vínculo empregaíício, responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata,
exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Gelúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano,
contado a partir da sua assinatura, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do
fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

DO REGISTRO DOS PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA; O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais constantes
desta, encontram-se contidos na tabela abaixo:

EDSON S. CRUZ LTDA CNPJ: 31.025.979/0001-86

Avenida 01, n° 100, Bairro Bela Vista,

Passagem Franca - MA
CEP: 65.680-000

TOTALMARCA UNIDADE VAL.UNITTEM DESCRIÇÃO

Prótese dentaria parcial
removível superiores, ref:
com metal fundido com

dente trilux e resina

clássica incolor e rosa

com crossiink

QUANT

MARCA

PRÓPRIA
R$ 63.360,00Unidades R$ 352,001 180

Prótese dentaria parcial
removível inferior, ref: com
metal fundido com dente

trilux e resina clássica

incolor e rosa com

crossiink

MARCA

PRÓPRIA
R$ 340,00 R$61.200,002 180 Unidades

Prótese dentaria total

superior, ref: com dente
trilux e resina clássica

incolor e rosa com

crossiink

MARCA

PRÓPRIA
R$ 342,00 R$61.560,003 180 Unidades

Prótese dentaria total

inferior, ref; com dente
trilux e resina clássica

incolor e rosa com

crosslink

MARCA

PRÓPRIA
R$ 342,00 R$61,560,00Unidades4 180

R$247.680.00Valor Global:

CLÁUSULA QUINTA; A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração que não tenha participado do certame, mediante prévia
consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas nesta
Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou
entidade interessada, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de
Preços.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA: São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras:

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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i. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que
solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem
de classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem assim, a sua compatibilidade oom as obrigações
assumidas:

III- Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de
compras/Secretarias Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na imprensa oficial
do Município, sem prejuízo de outras formas de divulgação, inclusive pela rede mundial de computadores
- Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os critérios e condições estabelecidos no editai do Pregão
ELETRÔNICO n° 001/2024 - SRP, o MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, formalização seus
respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme
0 caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os itens e quantidade de todas as
Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNIClPIO a firmar as contratações
nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especificas para o objeto, sendo assegurada ao
detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos
integrantes da Administração Direta ou indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO À CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará à CONTRATADA, pelos
forneoimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue
em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante
apresentação do documento fiscal competente, juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o
disposto da Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal n® 001/2024 e demais
legislações aplicáveis, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover as
negociações junto aos fornecedores registrados.

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP; 65.665-000, Sâo Joâo dos Patos/MA
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Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço
praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICiPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA deverá:

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado
no mercado:

11. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não
tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor,
mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador
da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas
nesta Ata e no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados;

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento
dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando
igual oportunidade de negociação;

Parágrafo Quarto: O MUNIClPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas
negociações, na forma da legislação vigente.

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o
fornecedor:

PARAGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado:

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo
estabelecido pela Administração sem justificativa razoável:

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. §
2°, do Decreto n® 11.462, de 2023; ou 24.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art.
156 da Lei n“ 14.133, de 2021.

PARÁGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do
art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora, mediante decisão
fundamentada, decidir peta manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata
enquanto perdurarem os efeitos da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por

www.saojoaoclospatos.fna.gov.br
Av, Getúlio Vargas, 135, Centro - CEP: 65.665-000, São João dos Patos/MA
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despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla
defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, obsen/ada a ordem de
classificação.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de preceitos
legais, poderão ser aplicadas sanções à Contratada, como advertência, multa e suspensão de
pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão
sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 004/2024 - SRP e as
propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do
Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às
PROMITENTES CONTfRATADAS dos objetos, cujas descrições, quantidades e especificações constam
no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO N® 004/2024 - SRP, conforme decisão do

Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA o

gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA,
para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer
outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e
forma.

São João dos Patos - MA, 20 de março de 2024.

AO JOAO DOS PATOS - MASECRETARIA MUNICIPAL DE SA

KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA

Secretária Municipal de Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR

www.saojoaodospatos.ma.gov.br
Av. Getúlio Vargas, 135. Centro - CEP: 65.665-000, São Joâo dos Patos/MA
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pr^Ç^M Asslnsdo de forma digital pof
[_L/JWlN ● EDSON SOUSA
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1 /-Q SOUSACRUZ-.01132867169
OO/ l Oy Dadoí;2024.03.201552;19.03'00'

EDSON S. CRUZ LTDA

CNPJ: 31.025.979/0001-86

Edson Sousa Cruz

CPFn“ 011.328.671-69

RG: 829448 SSP-TO

FORNECEDOR/DETENTQR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:

Xo «.-rU irrr^.C»ohrt.rli^	

CPF: bcí - cf

mJ.

CPF: Éo^.

A ●í/■
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u
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas
descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO N< 003/2024 ● SRP, conforme decisão
do Pregoeiro do MUNICÍPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA; Caberá à PREFEITURA MUNICiPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de

Preços nos termos da legislação vigente,

CLÁUSULA DÉCIMA NONA; Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de igual teor e foima.
São João dos Patos - MA, 20 de março de 2024.

m ~POLHA N*

N* PROC.<,SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS - MA
KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA

Secretária Municipal de Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR ‘"ftubrlCH

ANTONIO MARCOS LIMA DE FREITAS LTDA

CNPJ: 07.298.747/0001-17

Antônio Marcos Lima de Freitas

RG n> 1056867989 SSP-MA

CPF n» 896.234.443-20

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS;

CPF;

CPF;

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código /denti/fcador; b6fS1028daca4eSc7150f315fabdc62f

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 023/2024 ● PREGÃO ELETRONICO 004/2024 - SRP

Processo Administrativo 300102/2024

PREGÃO ELETRÔNICO: N> 004/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM
DATA; 01/03/2024

ABERTURA: 14:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Ni 023/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO 004/2024 - SRP

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA O FORNECIMENTO DE PRÓTESES DENTÁRIAS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS 300102/2024. VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos 20 (vinte) dias do mês de março do ano de 2024. na PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, situada na Av. Getúlio
Vargas. 135, Centro ● CEP: 65.665.000. São João dos Patos/MA, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da
Prefeitura Municipal, foi produzida a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N> 023/2024, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, na
pessoa do Senhor: KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA, Secretário Municipal de Saúde, responsável pelos Registros de Preços da Secretaria

Municipal de Saúde, denominado: ÓRGÃO GERENCIADOR da presente ATA de REGISTRO de PREÇOS e a empresa: EDSON S. CRUZ LTDA.

portadora do CNPJ N' 31.025,979/0001-86, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.767-22.06, estabelecida à Av. 1, n» 100. Bairro Sela Vista. Passagem Franca-

MA, CEP; 65.680-000, através de sua representante legal o Senhor: Edson Sousa Cruz portadora do RG N' 829448 SSP-TO e do CPF N'
011.328.671-69, com base na Lei n° 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n» 001/2024 e demais

legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas no PREGÃO ELETRÔNICO N* 004/2024 - SRP, cuja ata e demais atos
foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE:

Registrar os preços dos produtos propostos pelas empresas, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por
item, atendendo as condições previstas no Instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeltando-se as partes às
normas constantes na Lei n* 14.133. de P de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:
DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS dos Itens da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para o fornecimento
de próteses dentárias para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme quantidades e especificações constantes da
cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do PREGÃO ELETRÔNICO N. 004/2024 - Sistema de Registro
de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

EMPRESA: EDSON S. CRUZ LTDA

:NPJ; 31,025,979/0001-86
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END: AV. 1. N9100. BAIRRO BELA VISTA, PASSAGEM FRANCA- MA. CEP:
55.680-000

:ONTATO; (99) 98441-3159	

innai narfps^.çorn característica deParágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitul-se em documento vinculativo e o^ar
compromisso para futura contratação,

FOLMA N*_

N’ PROC,sImmBsmiDAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS

CLÁUSULA SEGUNDA: São obrigações dos Licitantes REGISTRADOS, entre outras:
RuíJtic.i

I. Assinar o contrato de fornecimento com o MUNlClPIO e/ou com os órgãos participantes no prazo máximo oo iclnco) dia? ÍIÍ8I5, iUHláUUL Ib
solicitação formal.

II, Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependências da Secretaria Municipal de Saúde, conforme solicitações, acompanhada das
respectivas notas fiscais onde os produtos recebidos serão fiscalizados e conferidos pelo setor de compras do Município em prazo não superior a 05
(cinco) dias, contados a partir da data da ordem de fornecimento.

III, Providenciar a imediata substituição dos itens por falhas ou irregularidades constatadas pelo MUNlClPIO, na forma de fornecimento dos produtos

e ao cumprimento das demais obrigações assumidas nesta ata.

IV. Reapresentar sempre, a medida que forem vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos documentos que comprovem

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no edital do PREGÃO ELETRÔNICO N^ 004/2024 ● SRP.

V. Prover condições que possibilitem o atendimento das obrigações firmadas a partir da data da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

VI. Ressarcir os eventuais prejuízos causados ao MUNICÍPIO, aos órgãos participantes e/ou a terceiros, provocados por Ineficiência ou
irregularidades cometidas na execução das obrigações assumidas na presente ARP.

VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas,
previdenciáríos e de ordem de classe. Indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o MUNICÍPIO e os
Órgãos Participantes isentos de qualquer vínculo empregatíclo, responsabilidade solidária ou subsidiária.

VIII. Pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigações fiscais com base na presente ata, exonerando o MUNICÍPIO e os Órgãos
Participantes de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal pagamento.

DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir da sua assinatura, podendo

ser prorrogada por Igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.

DO REGISTRO 005 PREÇOS

CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade, marca e o fornecedor dos materiais constantes desta, encontram-se contidos na tabela
abaixo:

EDSON S. CRUZ LTDA CNPJ: 31.02S.979/0001-86
Avenida 01, ns 100, Bairro Bela Vista,

Passagem Franca - MA
CEP: 65.680-000

DESCRIÇÃOITEM rOTALQUANT MARCA JNIDADE VAL.UNfT

:>róTese dentaria parcial removível
iuperiores, ref: com metat fundido
com dente trílux e resina clássica

ncolor e rosa com crossllnk

1 MARCA PRÓPRIA /nidades RS 352.00 t$ 63.360.00180

^rótese dentaria parcial removível
nferior, ref: com metal fundido com
dente trílux e resina clássica incolor

a rosa com crossiink

2 MARCA PRÓPRIA Jnidades M 61.200,00180 R$ 340,00

Prótese dentaria total superior, ref:
com dente trílux e resina clássica

ncolor e rosa com crossiink

i MARCA PRÓPRIA Jnidades 3$ 61.560.00180 R$ 342,00

1’rótese dentaria total Inferior, ref:
com dente trílux e resina clássica

ncolor e rosa com crossiink

4 MARCA PRÓPRIA Jnidades 61.560,00180 RS 342.00

í
Valor Global: $247.680,00

I 1 1 I

CLÁUSULA QUINTA: A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração que
não tenha participado do certame, mediante prévia consulta e autorização do Município e do fornecedor, sem prejuízo das quantidades registradas
nesta Ata.

Parágrafo único: As contratações adicionais previstas nesta cláusula não poderão exceder, por órgão ou entidade interessada, a 50% (cinquenta por
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cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

N* PROCJ.

DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

CLÁUSULA SEXTA; São obrigações do MUNICÍPIO, entre outras; Fíubric.?

I. Gerenciar, através da PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA, SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, esta Ata de Registro de Preços,

providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de

classificação e os quantitativos de contratação definidos pelos participantes desta Ata;

II. Observar para que, durante a vigência da presente ata, sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação,
bem assim, a sua compatibilidade com as obrigações assumidas;

III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do presente Registro de Preços, através do setor de compras/Secreta rlas Municipais.

IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificações do objeto, em forma de extrato, na Imprensa oficial do Município, sem prejuízo de outras
formas de divulgação. Inclusive pela rede mundial de computadores ● Internet, durante a vigência da presente ata;

DA CONTRATAÇAO

CLÁUSULA SÉTIMA; Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão ELETRÔNICO n» 001/2024 ■ SRP, o MUNICÍPIO e/ou
órgãos participantes, formalização seus respectivos contratos obedecendo os itens e quantidades de cada Secretaria, podendo também conforme o
caso a Autoridade competente formalizar uma único contrato com os Itens e quantidade de todas as Secretarias participantes.

CLÁUSULA OITAVA; O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades estimadas, podendo ocorrer

licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições.

CLÁUSULA NONA: A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos Integrantes da Administração Direta ou Indireta
do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato.

DO PAGAMENTO A CONTRATADA

CLÁUSULA DÉCIMA: O MUNICÍPIO ou os órgãos municipais pagará ã CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de valor registrado nesta Ata de
acordo com a quantidade efetivamente entregue em até 30 (trinta) dias úteis, após o recebimento definitivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento será efetuado através de deposito bancário, mediante apresentação do documento fiscal competente,

juntamente com os documentos pertinentes.

DAS ALTERAÇÕES DA ATA

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido o disposto da Lei n^ 14.133/2021, de 01 de abril de

2021, Decreto Municipal n^ 001/2024 e demais legislações aplicáveis, nos seguintes casos:

Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que

eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à PREFEIRIRA MUNICIPAL DE SAOjOÃO DOS PATOS/MA, órgão gerenciador desta ATA, promover

as negociações junto aos fornecedores registrados.

Parágrafo Segundo; Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a PREFEITURA

MUNICIPAL DE SAOjOÃO DOS PATOS/MA deverá;

I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado:

II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido;

III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão ELETRÔNICO, os demais fornecedores que não tiveram seus preços registrados, visando igual
oportunidade de negociação;

Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, mediante comunicação e comprovação

formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da Ata poderá:

I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas nesta Ata e no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados:

II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos materiais;

III. Convocar, pela ordem de classificação do PREGÃO ELETRÔNICO, os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação:

Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas negociações, na forma da legislação
vigente.
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CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS
POLHA N',

CLAUSULA décima TERCEIRA: 0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fome :4lft)tRR0C.s

PARAGRAFO PRIMEIRO. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;

Ml fiiinrT *

PARÁGRAFO SEGUNDO. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem Justificativa
razoável;

PARÁGRAFO TERCEIRO. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2*, do Decreto n^ 11,462, de 2023; ou 24.1,4.
Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 1S6 da Lei n< 14.133. de 2021.

Rubricü

PARAGRAFO QUARTO: Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nP 14.133, de 2021, caso a

penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerencladora,
mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os

efeitos da sanção.

PARÁGRAFO QUINTO. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas será formalizado por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora,
garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa.

PARÁGRAFO SEXTO. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerencladora poderá convocar os licitantes que

compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação.

DAS PENALIDADES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA; Em caso de descumprimento das obrigações contratuais ou de preceitos legais, poderão ser aplicadas sanções à
Contratada, como advertência, multa e suspensão de pagamentos, com direito a recurso. (Art.156, Lei Federal 14.133/2021)

DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que dispuserem o
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N» 004/2024 ● SRP e as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as

disposições do Edital sobre as das propostas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA; O presente registro decorre de adjudicação e Homologação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas
descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência Anexo I, do PREGÃO ELETRÔNICO N* 004/2024 ● SRP, conforme decisão
do Pregoeiro do MUNICiPIO, lavrada em Ata e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOÃO DOS PATOS/MA o gerenciamento da presente Ata de Registro de
Preços nos termos da legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA; Fica eleito o foro da Comarca do Município de SAO JOÃO DOS PATOS/MA, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem Justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 01 (uma) vias de Igual teor e forma.

São João dos Patos - MA, 20 de março de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO JOÃO DOS PATOS ● MA
KAIRO COELHO DE SOUSA CORRÊA

Secretária Municipal de Saúde
ÓRGÃO GERENCIADOR

EDSON 5. CRUZ LTDA

CNPJ: 31.025.979/0001-86
Edson Sousa Cruz

CPF n' 011.328.671-69

RC: 829448 SSP-TO

FORNECEDOR/DETENTOR DO REGISTRO

TESTEMUNHAS:

CPF;

CPF:

Publicado por: LOUPDES KARYLUi MENDES CAVALCANTE
Código Identificador: b43c977b5ael3c25el2bebl0d56d00aa
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